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“CAPITAL CATARINENSE DA BANANA” 
 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

 

Trata-se de impugnação apresentada pela empresa 

PYTHAGORAS TOPOGRAFIA E ENGENHARIA LTDA. em face do Aviso de 

Contratação Direta referente ao Processo Administrativo de Licitação nº 

018/2026. 

 

Após análise dos autos e do Parecer Jurídico nº 21/2026, 

acolho integralmente seus fundamentos, os quais passam a integrar a presente 

decisão para todos os efeitos legais. 

 

Verifica-se que a impugnação foi protocolada em 12 de 

junho de 2026, quando já ultrapassado o prazo previsto no art. 164 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, que exige a apresentação da impugnação até 03 (três) 

dias úteis antes da data de abertura do certame. 

 

Dessa forma, por manifesta intempestividade, DECIDO: 

 

I – NÃO CONHECER a impugnação apresentada pela 

empresa PYTHAGORAS TOPOGRAFIA E ENGENHARIA LTDA.; 

 

II – DETERMINAR o regular prosseguimento do Processo 

Administrativo de Licitação nº 018/2026; 

 

III – DETERMINAR a ciência da presente decisão à 

empresa interessada e a juntada desta aos autos. 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

Corupá/SC, 23 de junho de 2026. 

 

 

 

ALAOR DUARTE 

Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE CORUPÁ 
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